
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:12/2026

Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Geral

20/01/2026 08:28 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Página 1 de 3Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de termo de fomento com a CASA FAMILIAR RURAL - Protocolo 1487/2025/STP.

Ocorrência:1 Data:20/01/2026 08:28:36 Previsão:19/02/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Processo_ficha_1487_2025.pdf Protocolo STP

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:20/01/2026 08:52:27 Previsão:15/01/2027

De:Carolina Weissheimer Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Conforme repassado pela Secretária de Educação e Cultura, encaminha-se o novo plano de trabalho com valor atualizado. Solicito
dotação orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Plano de trabalho ATUALIZADO.pdf Documentos

Certidao negativa municipal.pdf Documentos

Certidao negativa federal.pdf Documentos

Certidao FGTS.pdf Documentos

Certidao negativa estadual.pdf Documentos

CNDT.pdf Documentos

Certao CNPJ.pdf Documentos

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:26/01/2026 19:58:48 Previsão:25/02/2026

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informação de dotação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

008 Informe Dotação Fomento Casa Familiar 008 Informe Dotação Fomento Casa IRANICE BUREI MAYER 26/01/2026 19:58

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:27/01/2026 10:16:48 Previsão:26/02/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho esse processo para análise e emissao de Parecer Jurídico do aditivo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

6º TERMO ADITIVO.pdf minuta

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:29/01/2026 10:22:54 Previsão:28/02/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 19-2026 - Inexigibilidade de Parecer jurídico condicionado ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 29/01/2026 10:22

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:29/01/2026 10:50:55 Previsão:28/02/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em atenção ao parecer jurídico, devolvo os autos para que sejam providenciados os documentos indicados no parecer jurídico:a)
Justificativa, por parte do Município, do enquadramento do presente caso em uma hipótese legal de inexigibilidade de chamamento
público, nos ditames do art. 31 da Lei Federal nº 13019/2014;b) Parecer Técnico, de acordo com o art. 35, inciso V, da Lei Federal nº
13.019/2014, o qual deverá se manifestar acerca:do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; da
identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;da

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:12/2026

Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Geral

20/01/2026 08:28 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Página 2 de 3Tramitação de Processo

viabilidade de sua execução;da verificação do cronograma de desembolso; da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;designação do gestor da parceria; da designação da comissão de
monitoramento e avaliação da parceria;c) Juntada do estatuto social ou documento equivalente, bem como os demais documentos
mencionados no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Ocorrência:7 Data:04/02/2026 14:20:17 Previsão:06/03/2026

De:Adriana Magnanti Lassig Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue manifestação de interesse

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:04/02/2026 14:56:04 Previsão:06/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Anexo os documentos.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Reformulação Plano de trabalho.pdf DOCUMENTOS

Oficio_02_Manifestacao_Casa_Familiar_assi DOCUMENTOS

SEXTO TERMO ADITIVO.pdf DOCUMENTOS

Confirmação: OK

Ocorrência:9 Data:04/02/2026 15:45:42 Previsão:06/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue checklist de verificação da documentação apresentada. Devolvo o processo à autoridade interessada para que sejam juntados
os seguintes documentos:Parecer técnico emitido por órgão ou unidade competente, manifestando-se expressamente sobre: O mérito
da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;A identidade e a reciprocidade de interesses das partes na
realização da parceria, em mútua cooperação;A viabilidade de execução da parceria;A verificação do cronograma de desembolso;A
descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos procedimentos de avaliação da execução física e
financeira;A designação do gestor da parceria;A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.Cópia do estatuto
social registrado e de suas alterações, em conformidade com o art. 33 da Lei nº 13.019/2014; Certidão negativa do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná;Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;Declaração do representante legal informando que a
organização e seus dirigentes não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014;Declaração de que não emprega menor,
conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

CHECKLIST PARCERIAS OSC.pdf Verificação de documentos Carolina Weissheimer 04/02/2026 15:45

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:10/02/2026 09:37:48 Previsão:12/03/2026

De:Adriana Magnanti Lassig Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue manifestação

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:10/02/2026 14:00:07 Previsão:12/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Anexo documentos da OSC e parecer técnico do órgão interessado.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

1. Documentos

2. estatuto.pdf Documentos

3. ATA20251229_15243736.pdf Documentos

4. Certidao liberatória TCE.pdf Documentos

5. DECLARAÇÃO CAPACIDADE TECNICA. Documentos

6. Curriculo lattes.pdf Documentos

7. Declaração art. 7º CF.pdf Documentos

8. Declaração art. 39 da Lei 13019.pdf Documentos

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:12/2026

Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Geral

20/01/2026 08:28 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal de Educação e  Cultura - SEMEC

Página 3 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:12 Data:10/02/2026 14:05:02 Previsão:12/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Certifico que a documentação necessária encontra-se em ordem, conforme o checklist em anexo. Encaminho para publicação e demais
providências.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

CHECKLIST PARCERIAS OSC atualizado. Checklist atualizado Carolina Weissheimer 10/02/2026 14:05

Confirmação: OK

Ocorrência:13 Data:12/02/2026 13:45:17 Previsão:14/03/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:conclusão do documento

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO FINAL .pdf autorização

6º termo aditivo assinado.pdf 6º aditivo

publicação no diário.pdf publicação

Confirmação: não
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:28:36. 

Tramitação do Processo
Processo:

Requerente

Assunto:

SituaçãoData:1487/2025

ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E

SOLICITAÇÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - Versão: 5

02/10/2025 10:19 Encaminhado

Documento:95.590.923/0001-57

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO

Descrição:Plano de Trabalho da Casa Familiar Rural para 2026

Página 1 de 1

Ocorrência9 Data:19/12/2025 14:56: Previsão26/12/2025

De:ADRIANA MAGNANTI LASSIG Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Etapa:Departamento/Setores

Descrição:Segue anexo de documentos

Confirmação: não

Ocorrência8 Data:18/12/2025 09:18: Previsão25/12/2025

De:ROBSON PINHEIRO DA SILVA Para:ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Etapa:Educação, Cultura e Esportes

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS

Anexo Descrição

Parecer 419-2025 - assinado.pdf Parecer jurídico condicionado

Confirmação: OK

Ocorrência7 Data:10/12/2025 22:33: Previsão24/12/2025

De:ALVARO SKIBA JUNIOR Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Etapa:Procuradoria

Descrição:Encaminho para análise.

Confirmação: OK

Ocorrência6 Data:02/12/2025 16:18: Previsão16/12/2025

De:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Etapa:Procuradoria

Descrição:distribuição para coleta de Parecer

Confirmação: OK

Ocorrência5 Data:01/12/2025 15:21: Previsão08/12/2025

De:ADRIANA MAGNANTI LASSIG Para:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

Etapa:Departamento/Setores

Descrição:Confirmo o procedimento de aceite e finalização do processo.

Confirmação: OK

Ocorrência4 Data:10/11/2025 16:17: Previsão17/11/2025

De:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR Para:ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Etapa:Secretarias

Descrição:CONCLUSÃO PARA PROVIDÊNCIAS

ANEXOS

Anexo Descrição

despacho envio a SEMEC PARA DESPACHO

Confirmação: OK

Ocorrência3 Data:05/11/2025 08:12: Previsão12/11/2025

De:SUELI ROSANA GONZATTI Para:ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

Etapa:Secretarias

Descrição:Encaminho para analise.

Confirmação: OK

Ocorrência2 Data:10/10/2025 15:24: Previsão17/10/2025

De:ADRIANA MAGNANTI LASSIG Para:SUELI ROSANA GONZATTI

Etapa:Secretarias

Descrição:avaliar valor reajustado e solicitação de serviços gerais

Confirmação: OK

Ocorrência1 Data:02/10/2025 10:19: Previsão09/10/2025

De:VITORIA LOVERA MAROSTEGA Para:ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Etapa:Educação, Cultura e Esportes

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

SCAN0095.PDF SOLICITAÇÃO

Confirmação: OK

500.2080b 08071414964, 20/01/2026 08:21:02
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:28:36. 

Gerado em: 02/12/2025 16:20  por   ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR  (Operador)

Envio os Autos para as providencias de estilo.
observamos a celeridade neste feito diante do início das aulas no calendário de 2026.

 

Orlandino Prause da Silva Junior
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PARECER JURÍDICO Nº 419/2025
REQUERENTE: SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Parcerias com o Terceiro Setor.
ÓRGÃO INTERESSADO: SEMEC.ASSUNTO: Análise do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração deparceria com a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com repasse de recursosfinanceiros (termo de fomento), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃO DE TERMODE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIARRURAL DE CAPANEMA/PLANALTO/PR. REPASSE RERECURSO FINANCEIRO. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. REQUISITOS PARA ACELEBRAÇÃO DA PARCERIA PREVISTOS NA LEI Nº13.019/2014 PRESENTES. POSSIBILIDADE DACELEBRAÇÃO DA PARCERIA. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo de inexigibilidade dechamamento público, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, para celebração de parceria entre oMunicípio e a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com a finalidade de repassede valores, para a realização do respectivo Plano de Trabalho.Constam no PA:

a) Requerimento da Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;b) Plano de trabalho;c) Cronograma de desembolso 2026;d) Declaração de conta bancária;e) Declaração de capacidade técnico administrativa;f) Relação dos membros da direção da Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;g) Documentação do parceiro Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;h) Despacho do Procurador-Geral do Município.É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, oqual determina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em análise, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado, qual seja a inexigibilidade de chamamento público e, por outrolado, se o processo cumpre os requisitos mínimos previstos da Lei de regência e no Decreto Municipalque a regulamentou.
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2.2. Da inexigibilidade de chamamento público para seleção da entidade.Dispõe a Lei 13.019/2014:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmentequando:I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromissointernacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizadaem lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar dasubvenção prevista no inciso I do § 3ºdo art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observadoo disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.Pela redação do dispositivo acima transcrito, extrai-se que o procedimento de inexigibilidade dechamamento público deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição, em razão da naturezasingular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,ressaltando seu caráter exemplificativo.Destarte, compulsando os autos, denota-se que o objeto da parceria possui uma natureza singular,qual seja, o atendimento dos filhos de pequenos agricultores da região que tem a vocação agrícola e que

são modelo da agricultura familiar para todo o Estado, conforme as descrições e definições deste plano
de trabalho e normas técnicas aplicáveis.Reforçando a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição, especialmente no presentecaso, é requisito legal a emissão de parecer técnico que demonstre tais circunstâncias, de modofundamentado, nos termos do art. 35, inciso V.Do mesmo modo, o ideal é que também haja decisão administrativa por parte do Chefe do PoderExecutivo no presente feito, autorizando tal realização ou então concordando, ao final do procedimento,com a parceria.Com efeito, é possível concluir, desde que juntada a documentação supracitada, que o processode inexigibilidade de chamamento público é o procedimento mais correto a ser utilizado.

2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria.Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 6°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de termo de fomento, pois há finalidade de interessepúblico e recíproco, envolve a transferência de recursos financeiros e foi proposto pela organização dasociedade civil, conforme requerimento administrativo.Cumpre mencionar que o termo de fomento deve conter as cláusulas essenciais previstas no art.42 da Lei Federal nº 13.019/2014, e tal atribuição deve ser verificada pela respectiva SecretariaMunicipal.O art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 indica que na celebração de termo de fomento é exigidoos requisitos legais ali mencionados. Analisando a documentação acostada, vislumbro que tais requisitosnão estão preenchidos neste momento, vício sanável que pode ser solucionado, pela SecretariaMunicipal interessada e/ou pela Associação Requerente, antes da finalização do respectivo processoadministrativo.Verifico, ainda, que os requisitos do artigo 34 foram devidamente observados, relativamente àdocumentação exigida pelo ordenamento jurídico que rege o tema, ressaltando que a juntada econferência também é atribuição da respectiva Secretaria Municipal interessada.
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 3

O art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe sobre os demais requisitos legais para o caso determo de colaboração e termo de fomento, quando há a transferência de recursos financeiro, o que seenquadra no caso em mesa.Assim sendo, deve haver a emissão de parecer técnico, nos termos do art. 35, inciso V, da LeiFederal nº 13.019/2014, do feito ora analisado.Outrossim, o requisito legal disposto no art. 35, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, estásendo providenciado pelo Município na presente manifestação jurídica, de modo condicionado.Por sua vez, o art. 21 do Decreto Municipal indica um rol de documentos necessários para acomprovação da aptidão da entidade para executar o objeto da parceria, atribuição esta da respectivaSecretaria Municipal interessada.Destaco, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos foram apresentados,concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do termo de fomento, com as ressalvasacima.

2.4. Da minuta do termo de fomento.A PGM não é a responsável pela confecção da minuta padrão do Termo de Fomento. Entretanto,é possível que seja elaborada pela Secretaria interessada e enviada para a PGM para análise, se for ocaso. De qualquer modo, tal documento deve seguir os ditames do art. 24 do Decreto Municipal deRegência, cumprindo ao Departamento de Contratações Públicas preencher o documento com asinformações específicas do caso em mesa.Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no Plano deTrabalho, às quais reputo válidas e adequadas, bem como todas as informações específicas necessáriaspara a boa compreensão e transparência na execução do objeto da parceria, vislumbro que a minuta dotermo de fomento deve ser providenciado antes da finalização do procedimento em mesa.Dessa forma, cabe à SELOG preencher as informações específicas do caso em análise na referidaminuta do Termo de Fomento.Além disso, deve a SELOG emitir certidão de conferência da documentação, termo de emissãodo instrumento contratual e encaminhamento dos autos firmada pela Chefe do Departamento deContratações.

3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente, de forma condicionada, à celebração dotermo de fomento com a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com repasse derecursos financeiros, para a realização do respectivo Plano de Trabalho, ressaltando, ainda, anecessidade de publicação do extrato da inexigibilidade e da sua justificativa no portal eletrônico doMunicípio e no Diário Oficial, sob pena de nulidade dos atos praticados, em conformidade com a LeiFederal nº 13.019/2014.Ressalvas a serem sanadas:a) Seja providenciada a justificativa, por parte do Município, do enquadramento dopresente caso em uma hipótese legal de inexigibilidade de chamamento público, nos ditames doart. 31 da Lei Federal nº 13019/2014;b) Seja providenciado o r. Parecer Técnico, de acordo com o art. 35, inciso V, da Lei Federalnº 13.019/2014;
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c) Seja providenciada a decisão administrativa por parte do Chefe do Poder Executivo nopresente feito, autorizando a realização da parceria ou então concordando, ao final doprocedimento, com a parceria;d) Seja providenciada a juntada do estatuto social ou documento equivalente, bem como osdemais documentos mencionados no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014;e) Seja providenciada a juntada da respectiva minuta do termo de fomento;f) Seja providenciada a certidão de conferência da documentação juntada aos autos, pelaSELOG, de acordo com as exigências legais.É o parecer.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 18 de dezembro de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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CERTIDÃO NEGATIVA
8096/2025

   ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO.RAZÃO SOCIAL:

 95.590.923/0001-57.CNPJ:
 29581.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 SAO PEDRO, S/N - ZONA RURAL Capanema - PR CEP: 85760000.ENDEREÇO:
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 27/02/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 29 de Dezembro de 2025

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:52:27. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO
CNPJ: 95.590.923/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:25 do dia 29/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2026.
Código de controle da certidão: F314.C4A6.B797.79DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:52:27. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 95.590.923/0001-57
Razão

Social: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALT

Endereço: LIN SAO PEDRO SN / INTERIOR / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/01/2026 a 05/02/2026

Certificação Número: 2026010704000599966038

Informação obtida em 20/01/2026 08:42:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:52:27. 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38766866-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.590.923/0001-57
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (29/12/2025 11:28:00 )
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:52:27. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 95.590.923/0001-57
Certidão nº: 4200905/2026
Expedição: 20/01/2026, às 08:43:01
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E
PLANALTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
95.590.923/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 20/01/2026 08:52:27. 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
95.590.923/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1993

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
LIN SAO PEDRO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/12/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/01/2026 às 08:44:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 26/01/2026 19:58:48. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 26/01/2026 19:58:48.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: d7f04102-59bd-4087-a30d-682e9f73c747

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 008 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública  
 

OBJETO:   Celebração de termo de fomento com a CASA FAMILIAR RURAL - Protocolo 
1487/2025/STP. 

 
Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1945 de 

18 de novembro de 2025.com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da 
mesma Lei e com base nas diretrizes estabelecidas  na Lei 1935 de 23 de setembro de 
2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo os projetos/atividade em conformidade a Lei 
1.934/2025 - Lei do Plano Plurianual e suas respectivas alterações,  conforme: 

 
 

 Cabe salientar que os valores previstos para 2026, ficaram no montante de 
185.000,00, podendo tais valores serem ampliados após a autorização das autoridades 
competentes. 
 

A execução das despesas decorrentes desta contratação devem ser executadas 
respeitando os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1935 de 23 
de setembro de 2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Município de Capanema, 26 de janeiro de 2026 
 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 26/01/2026 19:58:48. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 26/01/2026 19:58:48.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: d7f04102-59bd-4087-a30d-682e9f73c747

Página: 1Assinaturas

12/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

Geral

Descrição: Celebração de termo de fomento com a CASA FAMILIAR RURAL - Protocolo 1487/2025/STP.

20/01/2026 08:28:36Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 26/01/2026 19:58:48.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código d7f04102-59bd-4087-a30d-682e9f73c747
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/01/2026 10:16:48. 

Página: 1 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2021, 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ E PELA 

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 

PLANALTO. 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, 

Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 

FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta 

cidade, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo Koch, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto  APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO do exercício 

2026,  juntado no processo de contração (Inexigibilidade de Chamamento Público nº 1/2021). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

O Valor para o Exercício 2026 é de 215.048,00 (Duzentos e quinze mil, quarenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES  

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que 

não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, até o décimo dia útil a contar da respectiva assinatura. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 

forma. 

  

Município de Capanema PR xx de xx de 2026. 

 

 

 

 

 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

FRANCISCO GERONIMO KOCH 

Presidente da Associação da Casa Familiar 

Rural de Capanema e Planalto 
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 29/01/2026 10:22:54. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
29/01/2026 10:22:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
03084ee5-fc6b-47b6-a6ce-73505609e63e

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO Nº 19/2026
REQUERENTE: SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Parcerias com o Terceiro Setor.
ÓRGÃO INTERESSADO: SEMEC.ASSUNTO: Análise do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração deparceria com a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com repasse de recursosfinanceiros (termo de fomento), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃO DE TERMODE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIARRURAL DE CAPANEMA/PLANALTO/PR. REPASSE RERECURSO FINANCEIRO. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. REQUISITOS PARA ACELEBRAÇÃO DA PARCERIA PREVISTOS NA LEI Nº13.019/2014 PRESENTES. POSSIBILIDADE DACELEBRAÇÃO DA PARCERIA. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo de inexigibilidade dechamamento público, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, para celebração de parceria entre oMunicípio e a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com a finalidade de repassede valores, para a realização do respectivo Plano de Trabalho.Constam no PA:

a) Requerimento da Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;b) Plano de trabalho;c) Cronograma de desembolso 2026;d) Declaração de conta bancária;e) Declaração de capacidade técnico administrativa;f) Relação dos membros da direção da Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;g) Documentação do parceiro Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;h) Parecer jurídico condicionado;i) Plano de trabalho;j) Cronograma de desembolso 2026;k) Documentação do parceiro Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR;l) Informe de dotação orçamentária;m) 6º termo aditivo ao contrato de gestão nº 01/2021;É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, oqual determina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 29/01/2026 10:22:54. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
29/01/2026 10:22:54. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
03084ee5-fc6b-47b6-a6ce-73505609e63e

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

No que tange ao processo administrativo em análise, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado, qual seja a inexigibilidade de chamamento público e, por outrolado, se o processo cumpre os requisitos mínimos previstos da Lei de regência e no Decreto Municipalque a regulamentou.

2.2. Da inexigibilidade de chamamento público para seleção da entidade.Dispõe a Lei 13.019/2014:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmentequando:I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromissointernacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizadaem lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar dasubvenção prevista no inciso I do § 3ºdo art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observadoo disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.Pela redação do dispositivo acima transcrito, extrai-se que o procedimento de inexigibilidade dechamamento público deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição, em razão da naturezasingular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,ressaltando seu caráter exemplificativo.Destarte, compulsando os autos, denota-se que o objeto da parceria possui uma natureza singular,qual seja, o atendimento dos filhos de pequenos agricultores da região que tem a vocação agrícola e que

são modelo da agricultura familiar para todo o Estado, conforme as descrições e definições deste plano
de trabalho e normas técnicas aplicáveis.Reforçando a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição, especialmente no presentecaso, é requisito legal a emissão de parecer técnico que demonstre tais circunstâncias, de modofundamentado, nos termos do art. 35, inciso V.Do mesmo modo, o ideal é que também haja decisão administrativa por parte do Chefe do PoderExecutivo no presente feito, autorizando tal realização ou então concordando, ao final do procedimento,com a parceria.Com efeito, é possível concluir, desde que juntada a documentação supracitada, que o processode inexigibilidade de chamamento público é o procedimento mais correto a ser utilizado.

2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria.Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 6°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de termo de fomento, pois há finalidade de interessepúblico e recíproco, envolve a transferência de recursos financeiros e foi proposto pela organização dasociedade civil, conforme requerimento administrativo.Cumpre mencionar que o termo de fomento deve conter as cláusulas essenciais previstas no art.42 da Lei Federal nº 13.019/2014, e tal atribuição deve ser verificada pela respectiva SecretariaMunicipal.O art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 indica que na celebração de termo de fomento é exigidoos requisitos legais ali mencionados. Analisando a documentação acostada, vislumbro que tais requisitosnão estão preenchidos neste momento, vício sanável que pode ser solucionado, pela SecretariaMunicipal interessada e/ou pela Associação Requerente, antes da finalização do respectivo processoadministrativo.
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Verifico, ainda, que os requisitos do artigo 34 foram devidamente observados, relativamente àdocumentação exigida pelo ordenamento jurídico que rege o tema, ressaltando que a juntada econferência também é atribuição da respectiva Secretaria Municipal interessada.O art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe sobre os demais requisitos legais para o caso determo de colaboração e termo de fomento, quando há a transferência de recursos financeiro, o que seenquadra no caso em mesa.Assim sendo, deve haver a emissão de parecer técnico, nos termos do art. 35, inciso V, da LeiFederal nº 13.019/2014, do feito ora analisado.Outrossim, o requisito legal disposto no art. 35, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, estásendo providenciado pelo Município na presente manifestação jurídica, de modo condicionado.Por sua vez, o art. 21 do Decreto Municipal indica um rol de documentos necessários para acomprovação da aptidão da entidade para executar o objeto da parceria, atribuição esta da respectivaSecretaria Municipal interessada.Destaco, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos foram apresentados,concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do termo de fomento, com as ressalvasacima.

2.4. Da minuta do termo de fomento.A PGM não é a responsável pela confecção da minuta padrão do Termo de Fomento. Entretanto,é possível que seja elaborada pela Secretaria interessada e enviada para a PGM para análise, se for ocaso. De qualquer modo, tal documento deve seguir os ditames do art. 24 do Decreto Municipal deRegência, cumprindo ao Departamento de Contratações Públicas preencher o documento com asinformações específicas do caso em mesa.Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no Plano deTrabalho, às quais reputo válidas e adequadas, bem como todas as informações específicas necessáriaspara a boa compreensão e transparência na execução do objeto da parceria, vislumbro que a minuta dotermo de fomento deve ser providenciado antes da finalização do procedimento em mesa.Dessa forma, cabe à SELOG preencher as informações específicas do caso em análise na referidaminuta do Termo de Fomento.Além disso, deve a SELOG emitir certidão de conferência da documentação, termo de emissãodo instrumento contratual e encaminhamento dos autos firmada pela Chefe do Departamento deContratações.

3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente, de forma condicionada, à celebração dotermo de fomento com a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto/PR, com repasse derecursos financeiros, para a realização do respectivo Plano de Trabalho, ressaltando, ainda, anecessidade de publicação do extrato da inexigibilidade e da sua justificativa no portal eletrônico doMunicípio e no Diário Oficial, sob pena de nulidade dos atos praticados, em conformidade com a LeiFederal nº 13.019/2014.Ressalvas a serem sanadas:
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a) Seja providenciada a justificativa, por parte do Município, do enquadramento dopresente caso em uma hipótese legal de inexigibilidade de chamamento público, nos ditames doart. 31 da Lei Federal nº 13019/2014;b) Seja providenciado o r. Parecer Técnico, de acordo com o art. 35, inciso V, da Lei Federalnº 13.019/2014;c) Seja providenciada a decisão administrativa por parte do Chefe do Poder Executivo nopresente feito, autorizando a realização da parceria ou então concordando, ao final doprocedimento, com a parceria;d) Seja providenciada a juntada do estatuto social ou documento equivalente, bem como osdemais documentos mencionados no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014;e) Seja providenciada a juntada da respectiva minuta do termo de fomento;f) Seja providenciada a certidão de conferência da documentação juntada aos autos, pelaSELOG, de acordo com as exigências legais.É o parecer.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 29 de janeiro de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

Geral

Descrição: Celebração de termo de fomento com a CASA FAMILIAR RURAL - Protocolo 1487/2025/STP.

20/01/2026 08:28:36Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura qualificada realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em 29/01/2026 10:22:54.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/02/2026 14:56:04. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/02/2026 14:56:04. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Oficio Nº 02/2026
Município de Capanema, aos 03 dias do 
mês de  fevereiro de 2026.

Assunto:  Manifestação de interesse em parceria  com  Associação Casa Familiar 
Rural de Capanema/Planalto em 2026.

Por meio  deste,  vimos  manifestar  o  interesse  em estabelecer  parceria  com a 

Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto em 2026.

A  atuação  da  Casa  Familiar  Rural  desempenha  um  papel  fundamental  na 

formação integral de jovens do meio rural, valorizando a educação contextualizada, o 

fortalecimento  das  famílias  agricultoras  e  o  desenvolvimento  sustentável  das 

propriedades  e  comunidade.  Nesse  sentido,  entendemos  que  uma  parceria  poderá 

contribuir  de  forma  positiva  para  o  intercâmbio  de  conhecimentos,  a  realização  de 

atividades formativas e o fortalecimento de ações conjuntas alinhadas aos princípios da 

pedagogia da alternância.

Nossa  proposta  de  parceria  poderá  envolver,  conforme  alinhamento  entre  as 

partes,  ações  como  apoio  na  organização  de  eventos  e  participação  em  atividades 

educacionais  inserindo  qualidade  na  formação,  sempre  respeitando  os  objetivos 

institucionais e as necessidades da Casa Familiar Rural.

Atenciosamente,

Adriana Magnanti Lassig

Secretária Municipal de Educação e Cultura
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 04/02/2026 14:56:04. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/01/2026 10:16:48. 

Página: 1 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2021, 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ E PELA 

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 

PLANALTO. 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, 

Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 

FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta 

cidade, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo Koch, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto  APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO do exercício 

2026,  juntado no processo de contração (Inexigibilidade de Chamamento Público nº 1/2021). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

O Valor para o Exercício 2026 é de 215.048,00 (Duzentos e quinze mil, quarenta e oito reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES  

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que 

não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, até o décimo dia útil a contar da respectiva assinatura. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 

forma. 

  

Município de Capanema PR xx de xx de 2026. 

 

 

 

 

 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

FRANCISCO GERONIMO KOCH 

Presidente da Associação da Casa Familiar 

Rural de Capanema e Planalto 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
CHECKLIST PADRONIZADO

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017

Processo Administrativo nº: 12/2026
Entidade Proponente: Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto
Objeto da Parceria: Gestão da Casa Familiar Rural.
Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☐ Termo de Fomento | ☐ Acordo de
Cooperação |☒ Contrato de Gestão

1. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Despacho do Secretário da pasta competente, devidamente motivado, contendo:
☒ Indicação expressa da modalidade de parceria;
☐ Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
☐ Designação do Gestor da Parceria;
☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público;
☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública.
2. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014)
☐ Parecer técnico emitido por órgão ou unidade competente, manifestando-se
expressamente sobre:
☐ O mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
☐ A identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria,
em mútua cooperação;
☐ A viabilidade de execução da parceria;
☐ A verificação do cronograma de desembolso;
☐ A descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos
procedimentos de avaliação da execução física e financeira;
☐ A designação do gestor da parceria;
☐ A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

3. DOCUMENTOS DE APTIDÃO
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017)
☐ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o
art. 33 da Lei nº 13.019/2014;
☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência
mínima de 1 (um) ano – fls. 35;
☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, de no mínimo 1 (um) ano – fls. 12;
☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União
– fls. 31 (validade 27/06/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade
– fls. 33 (validade 28/04/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais) – fls. 30 (validade 27/02/2026);
☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS – fls. 32 (validade 05/02/2026);
☒Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – fls. 34 (validade 19/07/026);
☐ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
☐ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor – fls. 13;
☐ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014;
☐ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;
☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente
– fls. 25-29.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 4 de fevereiro de 2026.

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto nº 7.947/2025
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PARECER TÉCNICO Nº 01/2026

Trata-se  de  processo  referente  ao  Termo  de  Parceria  a  ser  firmado  entre  a 

Associação  Casa  Familiar  Rural  Capanema/Planalto  entidade  sem  fins  lucrativos, 

inscrita no CNPJ nº 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, Capanema, e o 

Município  de Capanema/PR, por intermédio da Secretaria  Municipal  de Educação e 

Cultura – SEMEC, conforme autorização geral do decreto Municipal nº6.382/2017, com 

a finalidade de desenvolver ações educacionais voltadas à formação de jovens do meio 

rural, bem como viabilizar os repasses previstos no respectivo plano de trabalho.

Os  valores  totais  estimados  para  a  execução  do  Termo  de  Fomento 

correspondem ao montante de R$ 215.048,00  destinados ao exercício financeiro de 

2026.

Conforme o disposto no art. 35, inciso V, da Lei nº 13.019/2014, passa-se à seguinte 

manifestação:

MÉRITO DA PROPOSTA
Observa-se a relevância da presente proposta, considerando que a Associação 

Casa Familiar Rural desempenha papel fundamental na oferta de educação do campo, 

por meio da Pedagogia da Alternância, promovendo a formação integral dos estudantes, 

a permanência dos jovens no meio rural e o fortalecimento das famílias agricultoras.

As  ações  propostas  estão  alinhadas  ao  escopo  de  atuação  da  Secretaria 

Municipal  de  Educação  e  Cultura  –  SEMEC,  bem  como  aos  objetivos  gerais  da 

Administração Pública Municipal, que visam garantir o acesso à educação de qualidade, 

respeitando as especificidades do território, da cultura local e das práticas produtivas do 

meio rural.

IDENTIDADE  E  RECIPROCIDADE  DE  INTERESSE  DAS  PARTES  NA 
REALIZAÇÃO, EM MÚTUA COOPERAÇÃO, DA PARCERIA

Justifica-se a parceria considerando que a Administração Municipal não dispõe 

de estrutura própria suficiente para ofertar, de forma direta, a modalidade educacional 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

desenvolvida pela Casa Familiar Rural, especialmente no que se refere à metodologia da 

alternância, acompanhamento familiar e articulação entre teoria e prática no contexto 

rural.

Dessa  forma,  a  parceria  possibilitará  a  continuidade  e  o  fortalecimento  do 

trabalho  já  desenvolvido  pela  Casa  Familiar  Rural,  assegurando  atendimento 

educacional adequado aos estudantes do campo, em consonância com as diretrizes da 

educação  do  campo  e  com  as  políticas  públicas  educacionais  do  município  de 

Capanema.

DO MÉRITO, DA VIABILIDADE E DO MONITORAMENTO DA PARCERIA

O mérito da presente proposta encontra-se devidamente caracterizado, uma vez 

que as ações previstas no Plano de Trabalho são compatíveis com a modalidade de 

parceria,  atendendo  ao  interesse  público  e  às  diretrizes  da  Política  de  Educação  do 

Campo, contribuindo para a formação integral de jovens do meio rural por meio da 

Pedagogia da Alternância.

DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSES DAS PARTES

A presente parceria evidencia a identidade e a reciprocidade de interesses entre o 

Município  de Capanema/PR, por intermédio da Secretaria  Municipal  de Educação e 

Cultura  –  SEMEC,  e  a  Associação  Casa  Familiar  Rural  Capanema/Planalto,  na 

realização, em mútua cooperação, de ações voltadas à educação do campo.

Ambas  as  partes  compartilham  o  objetivo  comum  de  promover  o  acesso  à 

educação  de  qualidade  aos  jovens  do  meio  rural,  respeitando  as  especificidades 

territoriais, culturais e produtivas, por meio da Pedagogia da Alternância, contribuindo 

para a formação integral dos estudantes, o fortalecimento das famílias agricultoras e o 

desenvolvimento sustentável do território rural.

A Administração Pública Municipal atua no apoio institucional e no fomento das 

ações  educacionais,  enquanto  a  entidade  parceira  aporta  sua  experiência  técnica, 

metodologia  própria  e  capacidade  operacional,  caracterizando  a  cooperação  mútua 

necessária à efetiva execução das ações previstas no Plano de Trabalho.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DA VIABILIDADE DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

A viabilidade de execução da parceria  encontra-se devidamente demonstrada, 

considerando a capacidade técnica,  administrativa e operacional  da Associação Casa 

Familiar Rural Capanema/Planalto, que possui experiência consolidada na execução de 

ações educacionais voltadas ao meio rural, por meio da Pedagogia da Alternância.

A entidade  dispõe  de  estrutura  física  adequada,  equipe  técnica  qualificada  e 

metodologia  pedagógica  compatível  com  as  metas  estabelecidas  neste  Plano  de 

Trabalho,  assegurando a execução eficiente  e  contínua  das  atividades  propostas.  Os 

recursos financeiros previstos mostram-se compatíveis com o cronograma de execução 

e com os custos estimados, garantindo a adequada aplicação dos recursos públicos.

Dessa  forma,  restam atendidas  as  condições  necessárias  para  a  execução  da 

parceria, evidenciando-se a viabilidade técnica, financeira e operacional do Termo de 

Parceria.

DA VERIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O  cronograma  de  desembolso  apresentado  encontra-se  compatível  com  o 

cronograma  de  execução  física  das  atividades  previstas  neste  Plano  de  Trabalho, 

observando a distribuição dos recursos de forma proporcional às etapas de execução da 

parceria.

Os repasses financeiros estão programados de modo a assegurar a continuidade 

das  ações  educacionais  ao  longo  do  exercício  financeiro  de  2026,  respeitando  a 

capacidade de execução da entidade parceira  e garantindo a adequada aplicação dos 

recursos públicos, conforme as metas e atividades estabelecidas.

Dessa forma, considera-se verificado e adequado o cronograma de desembolso, 

atendendo às exigências legais e administrativas aplicáveis à formalização do Termo de 

Fomento.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DOS  MEIOS  DE  FISCALIZAÇÃO  E  DOS  PROCEDIMENTOS  DE 
AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

A  fiscalização  da  execução  da  parceria  será  realizada  pela  Administração 

Pública Municipal, por intermédio do gestor da parceria designado e da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 

nº 6.382/2017.

O acompanhamento da execução física ocorrerá mediante a análise periódica dos 

relatórios  de  atividades  apresentados  pela  entidade  parceira,  verificação  do 

cumprimento das metas e etapas previstas no Plano de Trabalho, bem como, quando 

necessário, por meio de visitas técnicas e reuniões de acompanhamento.

A  avaliação  da  execução  financeira  será  realizada  mediante  a  análise  da 

prestação de contas,  com verificação da correta  aplicação dos  recursos  públicos,  da 

conformidade das despesas com o objeto pactuado, do cumprimento do cronograma de 

desembolso e da observância das normas contábeis e financeiras aplicáveis.

Os procedimentos de fiscalização e avaliação terão como finalidade assegurar a 

regularidade da execução da parceria,  a transparência na aplicação dos recursos e o 

alcance dos resultados previstos, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno 

e externo.

DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

Para fins de acompanhamento, fiscalização e controle da execução do Termo de 

Parceria, será designado pela Administração Pública Municipal  gestor da parceria, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 13.019/2014 e da regulamentação municipal vigente.

Compete ao gestor da parceria acompanhar a execução do objeto,  verificar o 

cumprimento  das  metas  e  prazos  estabelecidos  no  Plano  de  Trabalho,  analisar  os 

relatórios de execução física e financeira apresentados pela entidade parceira, bem como 

adotar  as  providências  necessárias  para  assegurar  a  regularidade  da  execução  da 

parceria.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DA PARCERIA

A Administração Pública Municipal designará  Comissão de Monitoramento e 

Avaliação da parceria, nos termos do art. 58 da Lei nº 13.019/2014 e da regulamentação 

municipal vigente, com a finalidade de acompanhar, avaliar  e emitir  parecer sobre a 

execução do Termo de Fomento.

Compete  à  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  analisar  os  resultados 

alcançados,  verificar  o  cumprimento  das  metas  e  indicadores  previstos  no Plano de 

Trabalho,  avaliar  a  execução  física  e  financeira  da  parceria  e  emitir  manifestações 

técnicas, sem prejuízo das atribuições do gestor da parceria e dos órgãos de controle 

interno e externo.

Segue designação da Comissão de monitoramento sendo gestor o primeiro da 

lista:

· Adriana Magnanti Lassig

· Gilsania Roso 

· Vera Nos

· Salete H. Gross

· Julio Rocha

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e considerando a análise do Plano de Trabalho apresentado, 

manifesto-me favoravelmente à formalização do Termo de Parceria entre o Município 

de Capanema/PR,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de Educação e  Cultura  – 

SEMEC, e a Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto, para o exercício 

financeiro de 2026, por atender ao interesse público e aos requisitos legais aplicáveis.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Capanema/PR, 05 de fevereito de 2026.

Adriana Magnanti Lassig

Secretária Municipal de Educação e Cultura

          Gilsania Roso                                                                  Vera Nos

         Salete H. Gross                                                              Julio Rocha
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO

CNPJ Nº: 95.590.923/0001-57

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO CASA FAMILIAR
RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 07/04/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6701.DTTL.6851
Emitida em 06/02/2026 às 16:36:16

Dados transmitidos de forma segura.

06/02/2026, 16:36 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1
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Nome

Cristina Vial Pettenon

Nome em citações
bibliográficas

PETTENON, C. V.

Lattes iD

http://lattes.cnpq.br/9699341624049312

País de
Nacionalidade

Brasil

2014 - 2014

Especialização em Educação do Campo.
(Carga Horária: 200h).
Instituto Sao Francisco de Assis de
Administração, Comunicação, e Saúde,
ISFACES, Brasil.
Título: ..

2007 - 2007

Cristina Vial Pettenon
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9699341624049312
ID Lattes: 9699341624049312
Última atualização do currículo em 10/02/2024

Possui graduação em Programa Especial de Formação Pedagógica com Habilitação
Plena em Biologia pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná (2013) e graduação
em Administração Rural pela Faculdade Integradas de Palmas (2002). Atualmente é
diretora da Associação Casa Familiar Rural Capanema/Planalto. Tem experiência na área
de Engenharia Agrícola, com ênfase em Agronegócio Principais atividades desenvolvidas:
Prestação de Assistência Técnica (ATER) para o MDA (Ministério do Desenvolvimento
Agrário) - Governo Federal; Planeja e ministra aulas para o Ensino Médio com
Qualificação em Agricultura; Interação com alunos famílias e comunidade em geral.
Elaboração de projetos para parcerias educacionais e financeiras com instituições como:
Word Wide For Nature (WWF)- Fundo Mundial para a Natureza; Instituição de Cooperação
Belgo Brasileiro de Cooperação para o Desenvolvimento Social (DISOP); Itaipu Binacional.
Realiza: Coordenação Pedagógica, auxiliando os professores no planejamento das aulas,
acompanhando o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos; Interação com alunos,
pais e comunidade; Gestão Financeira; Seleção, recrutamento de Colaboradores; Gestão
de trabalhos de secretaria (ofícios, requerimentos, atas...). (Texto informado pelo autor)

Identificação

Formação acadêmica/titulação
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Especialização em Curso de Especialização
em Pedagogia da Alternância e
Desenvolvimento Sust.. (Carga Horária:
200h).
Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, UTFPR, Brasil.
Título: A colocação em comum como
instrumento da pedagogia da alternância:
um estudo com monitores e jovens em
CFRS do sul do Brasil. In: I Seminário
Sobre Educação e Desenvolvimento:
Pedagogia da Alternância e
Desenvolvimento Sustentável.
Orientador: Edval Sebastião Teixera.

2011 - 2013

Graduação em Programa Especial de
Formação Pedagógica com Habilitação
Plena em Biologia.
Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, UTFPR, Brasil.

1999 - 2002

Graduação em Administração Rural.
Faculdade Integradas de Palmas,
FACIPAL, Brasil.
Orientador: ..

2006 - 2007

Formação Continuada para Monitores.
(Carga horária: 800h).
Associação Regional das Casas Familiares
do Sul, ARCAFAR SUL, Brasil.

2006 - 2006

Adm. de Empresas Agrossilvipastoris de
Olho na Qualidade Rural. (Carga horária:
24h).
Empresa Paranaense de Extensão Técnica
Rural, EMATER, Brasil.

2006 - 2006

I Encontro Estadual de Turismo Rural na
Agricultura Familiar do Paraná. (Carga
horária: 20h).
Turismo Rural na Agricultura Familiar,
TRAF, Brasil.

2005 - 2005

Curso de Sensibilização Turística para
Empreendedores Rurais. (Carga horária:
20h).
Empresa Paranaense de Extensão Técnica
Rural, EMATER, Brasil.

Formação Complementar
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Nome

Nicoly Nayana Marcom

Nome em citações
bibliográficas

MARCOM, N. N.;MARCOM, NICOLY
NAYANA;MARCOM, NICOLY N.;MARCOM,
N.N.

Lattes iD

http://lattes.cnpq.br/6523072892271996

País de
Nacionalidade

Brasil

2022 - 2023

Mestrado em Ciência Animal.
Universidade Estadual de Londrina, UEL,
Brasil.
Título: Comparação dos efeitos de duas
soluções eletrolíticas orais em cordeiros
neonatos hígidos, Ano de Obtenção:
2023.
Orientador: Júlio Augusto Naylor
Lisbôa.
Coorientador: Karina Keller Marques da
Costa Flaiban.
Bolsista do(a): Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
CNPq, Brasil.
Palavras-chave: Hidratação oral; Ovinos;
Fluidoterapia; Solução alcalinizante.
Grande área: Ciências Agrárias
Setores de atividade: Atividades
veterinárias.

Nicoly Nayana Marcom
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/6523072892271996
ID Lattes: 6523072892271996
Última atualização do currículo em 12/03/2024

Médica Veterinária especializada em Clínica Médica, Cirúrgica, Ultrassonografia,
Patologia e Patologia Clínica de Ruminantes. Formada pela Universidade Federal do Paraná
campus Curitiba. Residência em Sanidade de Ruminantes na Clínica de Bovinos de
Garanhuns, Campus Garanhuns- UFRPE (2020 - 2022). Mestrado em Ciência Animal pela
Universidade Estadual de Londrina (UEL) (2022-2023). Atualmente responsável pelo
laboratório de Análises Clínicas da Zache Centro Veterinário, localizada em Planalto-PR.
(Texto informado pelo autor)

Identificação

Formação acadêmica/titulação

Página 80 de 94

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 C

4X
C

S
7X

JZ
X

58
A

Q
Q

A
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

2/
02

/2
02

6 
13

:4
5:

36

http://lattes.cnpq.br/5085619494205448
http://lattes.cnpq.br/5085619494205448


Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:00:07. 

2020 - 2022

Especialização - Residência médica.
Universidade Federal Rural de
Pernambuco, UFRPE, Brasil. Residência
médica em: Sanidade de Ruminantes na
Clínica de Bovinos de Garanhuns
Número do registro: .
Bolsista do(a): Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, CAPES, Brasil.
Grande área: Ciências Agrárias

2015 - 2020

Graduação em Medicina Veterinária.
Universidade Federal do Paraná, UFPR,
Brasil.

2012 - 2014

Ensino Médio (2º grau).
Colégio Marista Santa Maria, SANTA
MARIA, Brasil.

2021 - 2021

Nutrição e manejo alimentar em
Bovinocultura de Leite. (Carga horária:
30h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -
DF, SENAR - DF, Brasil.

2017 - 2017

Métodos de Diagnóstico e Controle de
Brucelose, Tuberculose , noções de EET.
(Carga horária: 36h).
Universidade Federal do Paraná, UFPR,
Brasil.

Vínculo institucional

2019 - 2019

Vínculo: Estágio voluntário,
Enquadramento Funcional: Estagiário,
Carga horária: 12

Outras
informações

Formação Complementar

Atuação Profissional

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.
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Nome

Maiara Karini Haskel

Nome em citações
bibliográficas

HASKEL, M. K.;HASKEL, MAIARA KARINI

Lattes iD

http://lattes.cnpq.br/7889230833652659

País de
Nacionalidade

Brasil

Redes Sociais

2021

Doutorado em andamento em Programa
de Pós-graduação em Agronomia.
Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, UTFPR, Brasil.

Maiara Karini Haskel
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/7889230833652659
ID Lattes: 7889230833652659
Última atualização do currículo em 04/02/2025

Engenheira Agrônoma formada pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná UTFPR
- Campus Dois Vizinhos(2013-2017). Mestre em Agronomia pelo Programa de Pós-
graduação em Agronomia (PPGAG), área de concentração: Solos e sistemas integrados de
produção agropecuária, pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - câmpus Pato
Branco (2018-2020), atualmente doutoranda em mesmo programa(2021-2023).
Conhecimento em plantas de cobertura, manejo e conservação, física e fertilidade do solo,
culturas anuais, sistemas integrados de produção agropecuária e condução de
experimentos. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Linkedin: https://www.linkedin.com/in/maiara-karini-haskel

Formação acadêmica/titulação
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Título: Atributos químicos, físicos e
biológicos do solo conduzido sob preparos
e plantas de cobertura
Orientador: Paulo Cesar Conceição.
Coorientador: Caroline Amadori.
Bolsista do(a): Universidade Tecnológica
Federal do Paraná, UTFPR, Brasil.

2018 - 2020

Mestrado em Agronomia.
Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, UTFPR, Brasil.
Título: ATRIBUTOS FÍSICOS DO SOLO
CONDUZIDO SOB ESCARIFICAÇÃO
MECÂNICA, BIOLÓGICA E PLANTIO
DIRETO: INFLUÊNCIA NA
PRODUTIVIDADE BIOLÓGICA DAS
CULTURAS, Ano de Obtenção: 2020.
Orientador: Paulo Cesar Conceição.
Bolsista do(a): Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, CAPES, Brasil.
Palavras-chave: Zea mays; Atributos
físicos; Matéria Orgânica do Solo.

2013

Graduação em andamento em Agronomia.
Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, UTFPR, Brasil.

2010 - 2012

Ensino Médio (2º grau).
Colégio Estadual João Zacco Paraná,
CEJZPR, Brasil.

2018 - 2019

Inglês. (Carga horária: 45h).
Fisk University, FISK, Estados Unidos.

2016 - 2016

Extensão universitária em Componente
Solo nos sistemas ILPF. (Carga horária:
10h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural,
SENAR/AR GO, Brasil.

2016 - 2016

Extensão universitária em Agricultura de
Precisão na Distribuição de Corretivos e
Fertilizantes. (Carga horária: 10h).
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural,
SENAR/AR GO, Brasil.

2016 - 2016

Formação Complementar
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:05:02. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 10/02/2026 14:05:02.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f64a6e2b-ee1d-4fa4-a21d-155b7de92255

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
CHECKLIST PADRONIZADO

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017

Processo Administrativo nº: 12/2026
Entidade Proponente: Associação Casa Familiar Rural de Capanema/Planalto
Objeto da Parceria: Gestão da Casa Familiar Rural.
Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☐ Termo de Fomento | ☐ Acordo de
Cooperação |☒ Contrato de Gestão

1. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Despacho do Secretário da pasta competente, devidamente motivado, contendo:
☒ Indicação expressa da modalidade de parceria;
☒ Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
☒ Designação do Gestor da Parceria;
☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público;
☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública.
2. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – fls. 50-55
(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014)
☒ Parecer técnico emitido por órgão ou unidade competente, manifestando-se
expressamente sobre:
☒ O mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
☒ A identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria,
em mútua cooperação;
☒ A viabilidade de execução da parceria;
☒ A verificação do cronograma de desembolso;
☒ A descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos
procedimentos de avaliação da execução física e financeira;
☒ A designação do gestor da parceria;
☒ A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 14:05:02. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 10/02/2026 14:05:02.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f64a6e2b-ee1d-4fa4-a21d-155b7de92255

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
3. DOCUMENTOS DE APTIDÃO
(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o
art. 33 da Lei nº 13.019/2014; – fls. 56-73;
☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência
mínima de 1 (um) ano – fls. 35;
☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, de no mínimo 1 (um) ano – fls. 12;
☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União
– fls. 31 (validade 27/06/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade
– fls. 33 (validade 28/04/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais) – fls. 30 (validade 27/02/2026);
☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS – fls. 32 (validade 05/02/2026);
☒Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – fls. 34 (validade 19/07/026);
☒ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; – fls. 78;
☒ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; – fls. 74-77;
☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor – fls. 13;
☒ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014; – fls. 87-88;
☒ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal; – fls. 86;
☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente
– fls. 25-29.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 10 de fevereiro de 2026.

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto nº 7.947/2025
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Página: 1Assinaturas

12/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

Geral

Descrição: Celebração de termo de fomento com a CASA FAMILIAR RURAL - Protocolo 1487/2025/STP.

20/01/2026 08:28:36Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 10/02/2026 14:05:02.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código f64a6e2b-ee1d-4fa4-a21d-155b7de92255
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 12/02/2026 13:45:17. 

 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 01/2021-6º ADITIVO 

 

OBJETO APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO do exercício 2026, juntado no 

processo de contração (Inexigibilidade de Chamamento Público nº 1/2021). 

 

 

Considerando o Parecer Jurídico nº 19/2026, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 

Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos 

fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação. 

 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 

necessárias. 

 

 

Município de Capanema PR, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 
Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 10/02/2026 17:12:24. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/02/2026 17:26:45. 

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: f5d5bd9b-28bc-47f6-862a-698d0ba39135 
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Documento: 

Data: 

Assinaturas 
 
349/2026 - AUTORIZAÇÃO FINAL INEXIGIBILIDADE 01-2021.pdf 

10/02/2026 17:12:24 

 
Página: 1 
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e 
Município de Capanema - PR 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2021, 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ E PELA 

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 

PLANALTO. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n°1080, 

Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 

FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta 

cidade, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo Koch, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO do exercício 

2026, juntado no processo de contração (lnexigibilidade de Chamamento Público n° 1/2021). 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 
O Valor para o Exercício 2026 é de 215.048,00 (Duzentos e quinze mil, quarenta e oito reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 
O 1 0 Pagamento fica retroativo ao mês de Janeiro de 2026. 

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que 

não confiamr com as disposições aqui inseridas. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, até o décimo dia útil a contar da respectiva assinatura. 

forma. 
Por estarem as partes justas e acordadas fi rmam este Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 

Município de Capanema PR 10 de Fevereiro de 2026. 

Neivor Kessler FRANCISCO GERONIMO KOCH 
Prefeito Municipal Presidente da Associação da Casa Familiar 

Rural de Capanema e Planalto 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, KM - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.' n° 75.972.760/0001-60 - Página 1 

sendo por ROSEL1A KR1GER BECKER PAGAN1 em: 10/02/2026 17:18:02. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/02/2026 17:26:i 
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Assinaturas Pagina 1 

CO, 9 

CAPANEMA 

Documento: 350/2026 - 6° ADITIVO A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 01-2021.pdf 

Data: 10/02/2026 17:18:02 

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/02/2026 17.26:44. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 12/02/2026 13:45:17. 

3 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026 - EDIÇÃO 1867

nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Neivor Kessler 
e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona 
Rural, nesta cidade, representada neste ato por seu Presidente, Sr. 
Francisco Geronimo Koch, resolvem celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto  APROVAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO do exercício 2026,  juntado no processo de contração 
(Inexigibilidade de Chamamento Público nº 1/2021).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O Valor para o Exercício 2026 é de 215.048,00 (Duzentos e quinze mil, 
quarenta e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O 1º Pagamento fica retroativo ao mês de Janeiro de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui in-
seridas.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, até o décimo dia útil a contar da re-
spectiva assinatura.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
duas vias de igual teor e forma.
 
Município de Capanema PR 10 de Fevereiro  de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

FRANCISCO GERONIMO KOCH
Presidente da Associação da Casa Familiar Rural de 

Capanema e Planalto

DECRETO N.º 8.031, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Decreta Ponto Facultativo e Recesso de Carnaval nas repartições públicas 
municipais, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,
CONSIDERANDO as festividades de carnaval;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Recesso de Carnaval nas repartições públicas 
municipais do Poder Executivo Municipal nos dias 16 e 17 de fevereiro 
e Ponto Facultativo no dia 18 de fevereiro de 2025 no período matutino. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirá o 
calendário escolar aprovado pelo Núcleo Regional de Educação nos dias 
16, 17 e 18 de fevereiro de 2026.

Art. 3º As consultas médicas de urgência e emergência serão prestadas 
pelo Hospital Sudoeste Ltda nos dias de Ponto Facultativo e Recesso.

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. 
Valor total: R$854,000.00 (Oitocentos e Cinquenta e Quatro Mil Reais).
 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 9.140, DE 11 DE  FEVERERIRO DE 2026.

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 2/2026.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná , no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 14/2022. 

RESOLVE:

Art. 1º Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2/2026 , objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SAÚDE, ESPECIFI-
CAMENTE COM ESPECIALIZAÇÃO EM FISIOTERAPIA PÉLVI-
CA, PARA ATUAÇÃO NO SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1º, §2 e §3 da 
Lei Complementar nº 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan-

tidade Preço

61.441.806 
MILLENA 
CHERE-

DRA

1
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, ATRAVÉS 
DE 1 (UM) PROFISSIONAL FISIOT ERAPEUTA, COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM FISIOTERAPIA PÉLVICA.

61.441.806 
MILLENA 

CHEREDRA
12.00 5.250,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2/ 2026 é de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais). 

Art. 4º Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono 
onze dias de fevereiro de 2026 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2026 
Pregão Eletrônico  Nº 2/2026 

Data da Assinatura: 11/02/2026. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 61.441.806 MILLENA CHEREDRA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE 
FISIOTERAPIA PÉLVICA COM BIOFEEDBACK, OBJETIVANDO O 
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE CAPANEMA/PR.  
Valor total: R$63,000.00 (Sessenta e Três Mil Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2021, 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ E 
PELA ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE 
CAPANEMA E PLANALTO.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-

DECRETOS
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